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ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/
pera.

Atenção:
Permanece o acento diferencial em pôde/pode;
Permanece o acento diferencial em pôr/por; 
Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plu-

ral dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, 
deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.);

É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

 ▸ Uso de hífen

Regra básica:
 ▪ Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, 

super-homem.

Outros casos:

Prefixo terminado em vogal:
 ▪ Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
 ▪ Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
 ▪ Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirra-

cismo, antissocial, ultrassom.
 ▪ Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, 

micro-ondas.

Prefixo terminado em consoante:
 ▪ Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, 

sub-bibliotecário.
 ▪ Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
 ▪ Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
 ▪ Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de pala-

vra iniciada por r: sub-região, sub-raça. 
 ▪ Palavras iniciadas por h perdem essa letra e juntam-se 

sem hífen: subumano, subumanidade.
 ▪ Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante 

de palavra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, 
pan-americano.

 ▪ Mudanças no alfabeto: O alfabeto tem 26 letras. Foram 
reintroduzidas as letras k, w e y.

O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 
O P Q R S T U V W X Y Z

 ▪ Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 
letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos: 
gue, gui, que, qui.

Regras de acentuação:
Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúl-
tima sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

 ▪ Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxíto-
nas continuam com acento: 
 ▪ Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

 ▪ Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e 
no u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

 ▪ Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem 
em posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. 
Exemplos: tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

Recebem acento gráfico:
As monossílabas tônicas terminadas em: 
a(s) → pá(s), má(s);
e(s) → pé(s), vê(s); 
o(s) → só(s), pôs.

As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos -éis, 
-éu, -ói. 

 ▪ Exemplo: réis, véu, dói.

Não recebem acento gráfico:
 ▪ As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis.
 ▪ As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. 

 ▪ Importante: Antes do novo acordo ortográfico, esses ver-
bos era acentuados. Ex.: Ele lê → Eles lêem leem.

 ▪ Exceção: o mesmo não ocorre com os verbos monossilábi-
cos terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina 
em “-êm”. Nesses caso, a acentuação permanece acentua-
da. Ex.: Ele tem → Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

 ▸ Acentuação das palavras Oxítonas
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e 
e -o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, 
pajé, vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em 
“-i” e “-u”.

 ▪ Exemplo: caqui, urubu.

 ▸ Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima sí-

laba é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as 
palavras paroxítonas, a não ser nos casos específicos relaciona-
dos abaixo. 

Observe as exceções: 
 ▪ Terminadas em -ei e -eis. Ex.: amásseis, cantásseis, fizés-

seis, hóquei, jóquei, pônei, saudáveis. 
 ▪ Terminadas em -r, -l, -n, -x e -ps. Ex.: bíceps, caráter, córtex, 

esfíncter, fórceps, fóssil, líquen, lúmen, réptil, tórax.
 ▪ Terminadas em -i e -is. Ex.: beribéri, bílis, biquíni, cáqui, 

cútis, grátis, júri, lápis, oásis, táxi. 
 ▪ Terminadas em -us. Ex.: bônus, húmus, ônus, Vênus, vírus, 

tônus.
 ▪ Terminadas em -om e -ons. Ex.: elétrons, nêutrons, 

prótons.
 ▪ Terminadas em -um e -uns. Ex.: álbum, álbuns, fórum, fó-

runs, quórum, quóruns.
 ▪ Terminadas em -ã e -ão. Ex.: bênção, bênçãos, ímã, ímãs, 

órfã, órfãs, órgão, órgãos, sótão, sótãos.

 ▪ O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo ele-
mento, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, 
coordenar, cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.
 ▪ Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, 

vice-almirante.
 ▪ Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 

a noção de composição, como girassol, madressilva, manda-
chuva, pontapé, paraquedas, paraquedista.
 ▪ Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 

pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, 
pró-europeu.

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas pa-
lavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a 
sílaba tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De 
acordo com as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos 
existentes na língua portuguesa:

 ▪ Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem 
som aberto. 
 ▪ Exemplo: área, relógio, pássaro.

 ▪ Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 
 ▪ Exemplo: acadêmico, âncora, avô.

 ▪ Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 
 ▪ Exemplo: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 

tônica!

 ▪ Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de deter-
minada palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a 
sílaba tônica. 
 ▪ Exemplo: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica 

que a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til 
(˜), que indica que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não oral. 
Outro exemplo semelhante é a palavra bênção.

 ▪ Monossílabas Tônicas e Átonas: mesmo as palavras com 
apenas uma sílaba podem sofrer alteração de intensidade de 
voz na sua pronúncia. 
 ▪ Exemplo: observe o substantivo masculino “dó” e a prepo-

sição “do” (contração da preposição “de” + artigo “o”).

Ao comparar esses termos, percebermos que o primeiro 
soa mais forte que o segundo, ou seja, temos uma monossílaba 
tônica e uma átona, respectivamente. Diante de palavras monos-
sílabas, a dica para identificar se é tônica (forte) ou fraca átona 
(fraca) é pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

ACENTUAÇÃO
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VIII- editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos de carreira e dos servi-
ços auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores;

IX- organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X- compor os órgãos de administração;
XI- elaborar seus regimentos internos;
XII- exercer outras atribuições decorrentes de sua autonomia.
§ 1º - O Ministério Público instalará seus órgãos e servi-

ços em prédios sob sua administração, além das dependências 
a ele reservadas nos prédios destinados ao funcionamento da 
Magistratura.

§ 2º - Nos edifícios dos fóruns serão reservadas instalações 
condignas ao Ministério Público, em prédios, alas ou salas apro-
priadas e independentes.

§ 3º - Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convênios, contratações, aquisições e alienações de 
bens e serviços, não podem ser submetidos a prévia apreciação 
de qualquer órgão do Poder Executivo.

§ 4º - As decisões do Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imedia-
ta, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas.

Art 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
Estado, que a submeterá à Assembléia Legislativa.

§ 1º - Os recursos correspondentes às suas dotações 
Orçamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º - A omissão e o retardamento no cumprimento do dis-
posto neste artigo configuram atos atentatórios ao livre exercício 
do Ministério Público.

§ 3º - Os recursos decorrentes de doações em dinheiro, alie-
nação de bens e cobrança de taxas de inscrição ou mensalidades, 
para prestação de concursos e freqüência a cursos ou seminá-
rios, serão depositados no Banco oficial do Estado e destinados, 
exclusivamente, à consecução dos objetivos da instituição.

§ 4º - A fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimi-
dade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, 
mediante controle externo, e pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça, mediante controle interno.

LEI COMPLEMENTAR Nº 15/96 DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto do 
Ministério Público de Alagoas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS: Faço saber que 
o Poder Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS

Art 1º - O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público: a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I- praticar atos próprios de gestão;
II- praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-

nistrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios;

III- elaborar suas folhas de pagamento e expedir os compe-
tentes demonstrativos;

IV- adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V- propor ao Poder legislativo a criação e a extinção dos car-
gos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus 
membros;

VI- propor ao Poder Legislativo a criação e extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste 
dos vencimentos de seus servidores;

VII- prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e demais 
formas de provimento derivado;

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS (LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 1996)

NOÇÕES DE 
LEGISLAÇÃO
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f)ter acesso a cópia de relatório ou boletim de ocorrência 
lavrados pela Polícia Civil ou Polícia Militar;
g)requisitar diligências à autoridade competente civil ou 
militar para instruir procedimentos administrativos de sua 
competência, na forma desta lei.
Parágrafo único - é vedado o exercício das funções do 

Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de nulida-
de do ato praticado.

Art. 5º - Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos di-
reitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre 
que se cuidar de garantir-lhe respeito:

I- pelos poderes estaduais ou municipais;
II- órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, 

direta ou indireta;
III- pelos concessionários e permissionários de serviço públi-

co estadual ou municipal;
IV- por entidades que exerçam outra função delegada do 

Estado ou Município, ou executem serviço de relevância pública;
Parágrafo único - No exercício das atribuições a que se refere 

este Artigo cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
I- receber notícias de irregularidades, petições ou reclama-

ções de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis que 
lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;

II- zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos;

III- dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso I;

IV- promover audiências públicas e emitir relatórios, anual, 
ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades 
mencionados no caput deste Artigo, requisitando ao destinatário 
sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 
escrito.

Art. 6º - No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá:

I- instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimen-
tos administrativos pertinentes e, para instrui-los:

a)- expedir notificações para colher depoimento ou escla-
recimentos e, caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;
b)- requisitar informações, exames periciais e documentos 
de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como 
de órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
c)- promover inspeções e diligências investigatórias junto 
às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea 
anterior;
II- requisitar informações e documentos a entidades priva-

das, para instruir procedimentos ou processo em que oficie;
III- requisitar à autoridade competente a instauração de sin-

dicância ou procedimento administrativo cabível;
IV- requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129, inciso 
VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los;

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público:

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

ART. 4º - Além de outras funções constitucionais e legais, in-
cumbe ao Ministério Público:

I- propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição 
Estadual;

II- promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III- promover, privativamente, a ação penal pública na forma 
da lei;

IV- promover inquérito civil e ação civil pública, na forma da 
lei, para:

a)proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a ou-
tros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis 
e homogêneos;
b)anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao pa-
trimônio público ou à moralidade administrativa do Estado 
ou de Município, de suas administrações indiretas ou funda-
cionais, ou de entidades privadas de que participem.
V- manifestar-se nos processos em que sua presença seja 

obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, 
para assegurar o exercício de suas funções institucionais, não im-
portando a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os 
processos;

VI- exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiência;

VII- deliberar sobre a participação em organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, 
do consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos 
à sua área de atuação;

VIII- ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os ges-
tores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos 
de contas;

IX- interpor recursos ao Tribunal de Justiça do Estado, ao 
Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal;

X- exercer, pelo Procurador Geral de Justiça e pelos 
Promotores de Justiça Criminais, de Execução Penal e de Defesa 
da Cidadania, o controle externo da atividade policial, por meio 
de medidas administrativas e judiciais, podendo inclusive:

a)ter livre ingresso em delegacias de polícia, institutos médi-
cos-legais ou estabelecimentos prisionais;
b)ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade 
de polícia judiciária;
c)receber, comunicação da prisão de qualquer pessoa por 
parte da autoridade policial estadual, no prazo legal com 
indicação do lugar onde se encontre o preso e cópias dos 
documentos comprobatórios da legalidade da prisão;
d)acompanhar inquéritos policiais e outras investigações 
junto a organismos policiais civis ou militares, quando assim 
considerar conveniente à apuração de infrações penais;
e)receber cópias dos relatórios anuais elaborados pela 
polícia judiciária, civil ou militar, quando da prevenção e re-
pressão à criminalidade;
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a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outor-
gadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que 
não recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, 
atuar), promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia 
Nacional Constituinte, eleita diretamente pelo povo.
Ela é também denominada de democrática, votada ou 

popular), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem de-
mocrática, ainda que criada com a participação popular, vez que 
essa visa apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as 
classes dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas 
(instrumentais) ou costumeiras (não escritas).
c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 
que apenas vinculam os princípios fundamentais e estru-
turais do Estado. São também denominadas de concisas, 
breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as 
Constituições que abordam todos os assuntos que os re-
presentantes do povo entenderem por fundamentais. São 
também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, 
longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).
d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.
e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições po-
dem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os 
dogmas estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas 
(constituem-se através de um lento e contínuo processo de 
formação, ao longo do tempo).
f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 
podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo 
legislativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o 
processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas 
infraconstitucionais), semirrígidas (são as Constituições que 
possuem matérias que exigem um processo de alteração 
mais dificultoso, enquanto outras normas não o exigem), fi-
xas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem 
ser alteradas por um poder de competência igual àquele 
que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas 
por apenas determinado período preestabelecido), imutá-
veis (são as Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são 
aquelas que possuem um processo legislativo diferenciado 
para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, 
algumas matérias são imutáveis).
g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divi-
didas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só 
instrumento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem 
em vários textos esparsos).

 ▸ Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; con-
ceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com 
relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal deno-
minação surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais 
serem divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteú-
do, origem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regu-
lam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);
b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 
compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação estatal;
c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromis-
so da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado 
intervencionista (Título VII, da CF);
d) Elementos de estabilização constitucional – são as nor-
mas constitucionais destinadas a assegurar a solução de 
conflitos constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das ins-
tituições democráticas. Eles constituem os instrumentos de 
defesa do Estado e buscam garantir a paz social (Artigos 34 
a 36, da CF);
e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-
-se nas normas que estabelecem regras de aplicação das 
Constituições (ADCT – Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias).

 ▸ Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de 

variados critérios de classificação das constituições, existindo va-
riação entre eles.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO E CLASSIFICA-
ÇÕES; SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de po-
der no Estado.

 ▸ Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos ca-
racterísticos próprios. Dentre esses atributos que qualificam as 
normas constitucionais destacam-se três:

 ▪ Supremacia delas em relação às demais normas 
infraconstitucionais;
 ▪ Elevado grau de abstração;
 ▪ Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as 
normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássi-
ca teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual as 
normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em 
vigor do texto constitucional. Portanto, é uma norma de apli-
cabilidade direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 21; 
22, dentre outros, da CF).
b) De eficácia contida – conquanto possua também incidên-
cia imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que 
poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por parte 
do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas 
restrições ou ampliações é imprescindível a atuação positiva 
do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma posterior 
(p.ex.: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre outros, da CF).
c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promul-
gação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que 
depende e demanda de uma atuação positiva e posterior do 
legislador infraconstitucional. Para que a norma produza to-
dos seus efeitos esperados é imprescindível que o legislador 
infraconstitucional edite a denominada norma regulamenta-
dora (p.ex.: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma cons-
titucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (p.ex.: 
impedirá que norma infraconstitucional contrária a ela seja edi-
tada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – des-
tinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica (p.ex.: 
artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previ-
são de princípios que tem a finalidade de ulterior cumprimento 
pelos órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e 
com finalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, sen-
do que para sua concretização é imprescindível a atuação futura 
do Poder Público (p.ex.: artigos 196; 205; dentre outros, da CF).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada 
por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias 
conciliatórias diversas).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 
1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmá-
tica, promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui-
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

 ▸ Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que co-
laciona normas relativas à estrutura do Estado, organização do 
poder, bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida 
no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei 
infraconstitucional, sem que haja necessidade de se observar os 
procedimentos mais rígidos estabelecidos para se alterar a estru-
tura da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o caráter de 
norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal que é o conjunto de normas escritas, siste-
matizadas e reunidas em um único documento normativo, qual 
seja, na Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo 
material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na 
Constituição Federal, já será considerada formalmente constitu-
cional (§ 2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo mate-
rialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de 
estarem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão ser 
alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das nor-
mas constitucionais.

 ▸ Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, pode-

rá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 

documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indi-
viduais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se 
objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva 
de evolução de suas estruturas.
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limite, tornando-se essencial o surgimento do princípio da 
legalidade ou reserva legal, determinando o império da lei sobre 
a vontade do rei.

A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direito 
consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. Portanto, 
haveria de prevalecer a vontade da sociedade, espelhada pelos 
tradicionais costumes, em detrimento da vontade do soberano.

Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 
penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia pre-
visão legal.

O devido processo legal, portanto, possui dois importantes 
aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, e o lado 
procedimental (processual), de processo penal.

No primeiro, encaixa-se o princípio da legalidade, basica-
mente, além dos demais princípios penais. Quanto ao prisma 
processual, cria-se um espectro de garantias fundamentais para 
que o Estado apure e constate a culpa de alguém, em relação à 
prática de crime, passível de aplicação de sanção. Eis por que o 
devido processo legal coroa os princípios processuais, chamando 
a si todos os elementos estruturais do processo penal democrá-
tico, valendo dizer, a ampla defesa, o contraditório, o juiz natural 
e imparcial, a publicidade, dentre outros, como forma de asse-
gurar a justa aplicação da força estatal na repressão aos delitos 
existentes.

Princípio do Contraditório:
A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 

acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do processo e 
participe de modo direto da ação penal, ou seja, produza provas, 
seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salutar para a garantia 
do devido processo legal e para assegurar a dignidade da pessoa 
humana a existência de um debate argumentativo em torno do 
feito.

O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 
a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, em 
idênticas condições, das provas de suas pretensões.

Mais do que poder participar do processo, deve o ma-
gistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que as 
manifestações serão efetivamente consideradas pelo Estado. Por 
conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, em juízo, se-
rão decididas motivadamente, cabendo ao julgador apontar as 
razões que o fizeram optar por deliberar daquela forma.

Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema acu-
satório, onde as partes possuem plena igualdade de condições, 
sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa:
O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir ao 
réu a maior e mais completa defesa possível dentro do processo 
penal. 

Princípios

 ▸ Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana:
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aque-
les direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, 
quer sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de 
valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

O princípio constitucional da dignidade da pessoa huma-
na possui dois prismas: objetivo e subjetivo. Objetivamente, 
envolve a garantia de um mínimo existencial ao ser humano, 
atendendo as suas necessidades vitais básicas, como reconheci-
do pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar do salário mínimo 
(moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte, previdência social).

Inexiste dignidade se a pessoa humana não dispuser de 
condições básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do 
sentimento de respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser 
humano, desde o nascimento, quando passa a desenvolver sua 
personalidade, entrelaçando-se em comunidade e merecendo 
consideração, mormente do Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada tor-
na-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias individuais.

Princípio do Devido Processo Legal:
O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum ho-
mem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser 
pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A célebre 
expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que inicialmente 
constou da redação desse documento histórico, transmudou-se 
para “due process of law” (devido processo legal).

A modificação vernacular não teve o condão de apartar o 
significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia e uma 
proteção contra os desmandos do rei, encarnando a época auto-
ritária absoluta na Inglaterra. Não mais seria possível admitir-se 
a prisão ou a perda de bens de qualquer pessoa em virtude de 
simples capricho do governante. A tolerância havia atingido seu 

PRINCÍPIOS DE DIREITO PROCESSUAL PENAL

DIREITO PROCESSUAL 
PENAL
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nulidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal 
dispõe que a sentença indicará os “motivos de fato e de direito 
em que se fundar a decisão”.

O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho de-
cisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê de sua 
escolha.

É por meio da motivação que se avalia o exercício da ati-
vidade jurisdicional. Ainda, às partes, interessa verificar na 
motivação, se as suas razões foram objeto de exame pelo juiz. A 
este também importa a motivação, pois, mediante ela, evidencia 
a sua atuação imparcial e justa.

Princípio da Vedação das Provas Ilícitas:
De acordo com o preceito constitucional previsto no art. 5º, 

inciso LIV, são inadmissíveis, no processo penal, as provas obtidas 
por meios ilícitos. Dessa maneira, as provas produzidas em afron-
ta aos ditames descritos na Constituição e na legislação ordinária 
não serão consideradas pelo julgador.

Princípio da Imparcialidade:
Trata-se o princípio da imparcialidade de um corolário do de-

vido processo legal, afinal, o trâmite processual apenas atingirá 
seu objetivo se for conduzido por uma autoridade judiciária com-
petente, que julgue os fatos trazidos em juízo com isonomia e 
sem sacrificar a verdade em razão de considerações particulares.

Por esse motivo, poderão as partes arguir a suspeição ou 
impedimento do magistrado em caso de eventual desconfiança 
acerca da parcialidade da autoridade, desde que, claro, esteja 
devidamente fundamentada.

Princípio do Juiz Natural e Imparcial:
Toda pessoa tem o direito inafastável de ser julgada, cri-

minalmente, por um juízo imparcial, previamente constituído 
por lei, de modo a eliminar a possibilidade de haver tribunal de 
exceção.

O referido Princípio dispõe que a competência da autorida-
de julgadora será anteriormente fixada em lei, com o intuito de 
evitar julgamentos de exceção. Por isso, se determinado fato é le-
vado ao conhecimento do Poder Judiciário, não poderá o Estado, 
a seu livre arbítrio, escolher qual magistrado decidirá a causa.

Princípio da Publicidade:
Significa que os julgamentos e demais atos processuais 

devem ser realizados e produzidos, como regra, publicamente, 
possibilitando-se o acompanhamento de qualquer pessoa, a fim 
de garantir a legitimidade e a eficiência do Poder Judiciário.

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição:
Tem a parte o direito de buscar o reexame da causa por 

órgão jurisdicional superior. O princípio é consagrado na pró-
pria Constituição quando se tem em mira a estrutura do Poder 
Judiciário em instâncias, bem como a expressa menção, v.g., fei-
ta no art. 102, II, da CF, referente ao Supremo Tribunal Federal, 
cabendo-lhe julgar em recurso ordinário: “a) o habeas corpus, o 
mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se dene-
gatória a decisão; b) o crime político”. 

Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de am-
plos e extensos métodos para se defender da imputação feita 
pela acusação.

É uma especificação, a qual se subdivide em direito à auto-
defesa e direito à defesa técnica.

O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 
argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. 
No interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma 
penal poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em silên-
cio, para não produzir provas contra si, exercendo o seu direito 
à ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter é, pois, 
personalíssimo.

Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo o 
acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.

O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 
mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo que ne-
nhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer nulidade.

Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não tenha 
condições de arcar com advogado, ou é considerado revel, ou 
ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao magistrado com-
petente designar um profissional habilitado para assisti-lo (na 
grande maioria dos casos, um defensor público).

Princípio da Verdade Real:
O princípio da verdade real significa, pois, que o magistrado 

deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se contentando 
com o que lhe é apresentado, simplesmente.

Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais 
caros da sociedade, a violação das normas penais acarretam a 
incursão em sanções mais duras, a citar a condenação à pena 
privativa de liberdade. Em verdade, cuida-se de uma esfera 
extremamente sensível, onde eventuais erros podem gerar in-
justiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabili-
dade:

A Constituição da República é clara ao elucidar em seu art. 
5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Significa 
que todo indivíduo é considerado inocente, como seu estado na-
tural, até que ocorra o advento de sentença condenatória com 
trânsito em julgado.

No entanto, não obstante a Carta Magna traga expressa-
mente o referido preceito, tal princípio não impede, tampouco é 
incompatível com as prisões provisórias, que possuem requisitos 
próprios para a sua decretação.

 ▪ Importante: o STF decidiu que o cumprimento da pena 
deve começar após esgotamento de recursos. A decisão não 
afasta a possibilidade de prisão antes do trânsito em julga-
do, desde que sejam preenchidos os requisitos do Código de 
Processo Penal para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação:
Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão pú-
blicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-analista-ministerio-publico-area-juridica?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-095JN-26-MP-AL-ANA-JUD


ÍNDICEAMOSTRA

Art. 2º . A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.
Denota-se que embora haja profunda controvérsia dou-

trinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por 
intermédio da qual a aquisição da personalidade é operada a 
partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o 
nascituro possuiria somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à 
vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento 
do imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos 
da personalidade, o nascituro tem direito à realização do 
exame de DNA, para efeito de verificação de paternidade;
f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos 
os gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo 
que a genitora suporte todos os encargos da gestação sem a 
colaboração econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa 

a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 
capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atri-
buto inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exer-
cer de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos 
jurídicos, em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 

Contudo, podendo a pessoa atuar pessoalmente, possuirá 
capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses 
dois atributos, possuirá capacidade civil plena. Desta forma, 
temos:

CAPACIDADE DE FATO OU DE EXERCÍCIO = APTIDÃO PARA 
EXERCER POR SI SÓ, OS ATOS DA VIDA CIVIL = CAPACIDADE 

CIVIL PLENA

OU SEJA, *A PESSOA POSSUI CAPACIDADE PLENA PARA 
EXERCER SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AO COMPLETAR 

18 ANOS DE IDADE*. (Art. 5º, Código Civil/2002, incluída a 
emancipação na forma do Parágrafo Único e seus incisos).

 ▸Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como pessoas físi-

cas, haja vista o ser humano ser considerado como sujeito de 
direitos e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser 
uma pessoa, basta existir, ou seja, nascer com vida e adquirir per-
sonalidade jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade para titularizar direi-

tos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser sujeito de 
direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá atuar 
o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa natu-
ral quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática 
de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o 
Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º . Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.
A determinação acima, é permissionária da inferência de 

que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, 
independentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vis-
ta que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno 
processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do apa-
relho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de 
docimasia hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a ad-
quirir personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, 
ainda que venha a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, 
dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa 
diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha 
a falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos 
sucessórios do seu genitor que deverão ser transferidos para 
a sua mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ain-

da não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nasci-

turo mesmo quando ele não é considerando exatamente uma 
pessoa, colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos 
desde a concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. 
Vejamos:

DAS PESSOAS: NATURAL E JURÍDICA

DIREITO CIVIL
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Da Incapacidade absoluta:
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e ju-
ridicamente a sua vontade.

Segundo o art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excluden-
te absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista 
que nos ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz 
responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele res-
ponsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem 
de meios suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada 
desde a entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com 
a provação da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com 
Deficiência — ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, 
caracterizada como aquela que possui impedimento de longo 
prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, a pessoa com deficiência não deverá mais ser 
considerada civilmente incapaz, tendo em vista que os artigos 
6º e 84 da mesma legislação determinam que a deficiência não 
afeta a plena capacidade civil da pessoa. Vejamos:

Art. 6º . A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:
I. casar-se e constituir união estável;
II.  exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III. exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 
de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar;
IV. conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;
V. exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e
VI. exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.
(...)
Art. 84 . A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que 
que o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da digni-
dade da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência 
deixasse de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma 

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa ca-
paz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo 
que a legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, 
ou considerando a situação particular de determinada pessoa 
que se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstan-
ciais, que não podem ser confundidos com as hipóteses legais 
de incapacidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que 
mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis 
ou imóveis do tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002. 

Da mesma forma, depreende-se que o adotado com o filho 
do adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de 
acordo com o artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais 
situações, estarão impedidos de praticar o ato por ausência de 
legitimidade ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da se-
guinte maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com 
o de legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma 
pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou não capa-
cidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica 
de capacidade para determinados atos da vida civil. O conceito 
é emprestado da ciência processual. Está legitimado para agir 
em determinada situação jurídica quem a lei determinar. Por 
exemplo, toda pessoa tem capacidade para comprar ou vender. 
Contudo, o art. 1.132 do Código Civil/1916 estatui: os ascen-
dentes não podem vender aos descendentes, sem que os outros 
descendentes expressamente consintam. Desse modo, o pai, que 
tem a capacidade genérica para praticar, em geral, todos os 
atos da vida civil, se pretender vender um bem a um filho, ten-
do outros filhos, não poderá fazê-lo se não conseguir a anuência 
dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, legitimado 
para tal alienação. Num conceito bem aproximado da ciência do 
processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de 
um direito com relação a determinada relação jurídica. A legiti-
mação é um plus que se agrega à capacidade em determinadas 
situações”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., P. 139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido 
estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência de 
impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de 

determinados atos.

Da Incapacidade:
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei 
n. 13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com 
Deficiência — após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/mp-al-analista-ministerio-publico-area-juridica?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-095JN-26-MP-AL-ANA-JUD


ÍNDICEAMOSTRA

Princípio da Inércia da Jurisdição
Para que possa atuar em processos, é necessário que o ma-

gistrado seja provocado, pois, o processo civil tem início através 
da provocação da parte, porém, se desenvolve por intermédio 
de impulso oficial.

Nesse sentido, desenvolve-se um sistema processual misto 
que dá evidência ao princípio dispositivo, na medida em que o 
magistrado poderá atuar somente para a produção de provas no 
processo, bem como conduzir a ação até que haja a decisão final 
de mérito e ocorra a satisfação do direito. 

Princípio da Celeridade Processual
A referência a esse princípio diz respeito à necessidade de 

rapidez e agilidade do processo. Por meio da celeridade, ocorre 
a busca para se alcançar o resultado final da lide com a menor 
quantidade de atos possíveis.

Além disso, ressalta-se que a realização do processo célere 
não é voltada apenas para a certificação do direito, mas, também 
para a efetivação e satisfação do direito das partes ser apreciado 
e reconhecido durante o lapso temporal razoável.

Vale destacar que a celeridade processual não significa agili-
dade processual, mas, sim a resolução efetiva e sucessiva de atos 
processuais no tempo pertinente.

Princípio da Boa-Fé Processual
Esse princípio aduz que ao juiz, compete avaliar se as con-

dutas das partes se encontram dotadas de boa-fé, bem como de 
má-fé, podendo, desse modo, sancionar condutar contrárias ao 
princípio com adoção das regras processuais vigentes.

Destaca-se que esse princípio requer a observância do ma-
gistrado, do advogado, da testemunha e principalmente das 
partes, tendo emv vista que todos os que estiverem envolvidos 
na lide, devem agir com respeito e ética no que condiz aos pa-
drões de conduta.

Princípio da Inafastabilidade da Atuação Jurisdicional
Esse princípio impõe que ao Judiciário não é permitido ex-

cluir da apreciação, ameaça ou lesão a direito existente. Ademais, 
embora existam atos jurisdicionais semelhantes, o acesso ao 
Poder Judiciário não poderá ser afastado ou condicionado. 

São exemplos desse princípio, as regras que prenunciam 
a gratuidade da Justiça, cujo objetivo é promover o acesso ao 
Poder Judiciário às pessoas economicamente desfavorecidas 
e sem condições para arcar com o adimplemento de custas 
processuais.

Princípio da Cooperação Processual
Esse princípio estabelece que todos os sujeitos do processo 

possuem o dever de cooperar entre si, para que em tempo razo-
ável, seja obtida decisão de mérito justa e efetiva.

Normas Processuais
Espécies
As normas processuais são constituídas por regras e princí-

pios. Desse modo, levando em consideração que os princípios 
possuem força normativa, com o uso destes, os operadores do 
direito podem fundamentar suas decisões exclusivamente em 
princípios. Assim, quando o Código de Processo Civil vigente re-
porta acerca de normas fundamentais, se refere à existência de 
regras e princípios fundamentais desta legislação.

Sobre o tema, analisemos abaixo, importantes princípios do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro no que concerne à aplicação do 
Processo Civil:

Princípio da Igualdade
Sua finalidade é a paridade de tratamento no que se refere:
a) Ao pleno exercício dos direitos e faculdades processuais;
b) Aos meios de defesa; 
c) Aos deveres; 
d) Aos ônus existentes; e 
e) À aplicação das sanções processuais pertinentes.

Princípio da Hermenêutica Processual Civil
Esse princípio deve ser destacado com a observância das se-

guintes prerrogativas:
a) Da legalidade;
b) Da dignidade da pessoa humana, atuando como supra-
princípio processual;
c) Do condizente ao atendimento aos fins sociais e às exigên-
cias do bem comum;
d) Da proporcionalidade, que se trata da adequação entre 
meios e fins;
e) Da razoabilidade, que se refere à equidade, atenção à re-
alidade, bom senso e equivalência na aplicação do direito 
processual;
f) Da eficiência, buscando atingir ao máximo a finalidade, 
mesmo diante das situações precárias da Administração 
Pública e do Judiciário.

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL
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Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas proces-
suais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte. 

Assim, ante o determinado no dispositivo acima, depreen-
de-se que na seara civil, a jurisdição será regida pelas normas 
processuais referentes à pátria nacional.

Ademais, o Código de Processo Civil determina em seu artigo 
16, que as normas de processo civil possuem validade e eficácia, 
em caráter exclusivo, sobre todo o território nacional, ou seja, to-
dos os processos com trâmite no território nacional são regidos 
pelas normas contidas no CPC/2015. 

Entretanto, vale pontuar que tais normas também podem 
ser aplicadas fora do território nacional, desde que haja a concor-
dância do país em que o processo estiver tramitando.

Por fim, aduz-se que os processos com tramitação no exte-
rior e os atos processuais que são realizados neles não possuem 
validade no Brasil. 

Nesse sentido, para que uma sentença estrangeira tenha efi-
cácia no Brasil, é necessário que o Superior Tribunal de Justiça 
proceda à homologação desse instrumento processual.

 ▪ NOTA: As determinações judiciais proferidas em países 
estrangeiros, não podem ser cumpridas no Brasil, senão, de-
pois do exequatur do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Lei Processual no Tempo
Ao entrar em vigor uma nova lei processual se depara com 

demandas que já foram encerradas, algumas que ainda não tive-
ram início, ou, outros que se encontram em andamento. 

Nesse ponto, em se tratando das duas primeiras hipóteses, 
ressalta-se que caso o processo já esteja extinto, não poderá a lei 
retroagir em prol de avaliar tais demandas jurídicas já consolida-
das. Já no que condiz aos processos que não foram não iniciados, 
destaca-se que estes deverão ser regidos pela nova lei. 

Todavia, em relação aos processos pendentes, normalmente 
a nova lei processual é aplicada de forma imediata aos processos 
em andamento, respeitando os atos processuais que já foram 
realizados, ou situações consolidadas, tomando por base, a lei 
anterior.

Desta forma, em relação ao vigor da lei, temos o seguinte:
a)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Nesse ponto, 
qualquer situação jurídica será avaliada e julgada pela lei 
que estiver em vigor;
b)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Os atos proces-
suais são regidos pela lei em vigor no momento em que são 
praticados. Assim, a nova lei deverá ser aplicada em todas 
as demandas que estiverem em andamento, e as iniciadas, 
depois da entrada em vigor da lei.

A respeito do tema em estudo, predispõe o artigo 13 do 
Código de processo Civil:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos pro-
cessuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.

Assim sendo, existe por parte da aplicação do princípio da 
cooperação, a busca por equilíbrio, sem preponderância das 
partes, do advogado, ou, do juiz, devendo estes atuar de forma 
cooperativa, e respeitando as regras e normas de lealdade.

 ▸ Princípio do Contraditório
Pelo contraditório, infere-se que não deverá ser tomado ne-

nhum tipo de decisão sem que haja a prévia oitiva das partes do 
processo, salvo nos casos das tutelas provisórias de urgência e 
de evidência, nos quais o contraditório acaba sendo protelado.

Dentro da seara do princípio do contraditório, encontramos 
as seguintes dimensões abaixo:

 ▸ Dimensões Do Princípio Do Contraditório
 ▪ Dimensão formal: É o direito de participar do processo, 

sendo ouvido;
 ▪ Dimensão material: É o poder de influenciar na decisão;
 ▪ Em nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 

aplica-se às relações interprivados.

 ▪ NOTA: Dever de consult Consectário: Exige que o juiz não 
tome decisões sem antes ouvir as partes.

Princípio da Publicidade e Motivação
Determina o art. 5º, inc. LX da Constituição Federal:
LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-

cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem;

Ante a ordenação do dispositivo constitucional acima, de-
preende-se que a regra da publicidade dos atos processuais 
poderá ser restringida apenas quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem.

Além disso, na eminência de possível escândalo, inconve-
niente grave, ou perigo de perturbação da ordem, a lei poderá 
também restringir a publicidade dos atos processuais.

São consideradas restrições à publicidade:
 ▪ Para que seja promovida a preservação do direito à intimi-

dade do interessado; 
 ▪ Para a preservação do interesse público.

No que concerne ao princípio da motivação, ressalta-se 
que nele prepondera a exigência de que as decisões sejam fun-
damentadas de modo objetivo e claro, pautadas na legislação 
vigente e em normas e princípios pertinentes, caso seja necessá-
rio, devendo ser indicadas também, as razões de fato e de direito 
que se relacionarem com a decisão judicial.

 ▸ Norma Processual no Espaço e no Tempo

A lei Processual no Espaço
De antemão, vale pontuar que o princípio da territorialidade 

das leis processuais se trata de norma aplicada de modo geral, 
tendo em vista que o magistrado aplica ao processo, via de regra, 
somente a lei processual do local onde exerce a jurisdição.

Sobre o tema, determina o artigo 13 do Código de Processo 
Civil:
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